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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO. MOTIVO TORPE E RECURSO QUE 
DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. PRISÃO PREVENTIVA. 
MODUS OPERANDI. CRIME COMETIDO EM RAZÃO DE 
VINGANÇA. RÉU QUE POSSUI OUTRO REGISTRO CRIMINAL. 
RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
INAPLICABILIDADE DE MEDIDA CAUTELAR ALTERNATIVA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça – STJ firmou 
posicionamento segundo o qual, considerando a natureza excepcional da 
prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição e 
manutenção quando evidenciado, de forma fundamentada em dados 
concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 
312 do Código de Processo Penal – CPP. A custódia cautelar somente deve 
persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida cautelar 
diversa, de que cuida o art. 319 do CPP.

2. A prisão cautelar foi adequadamente motivada pelas 
instâncias ordinárias, que demonstraram, com base em elementos concretos, a 
periculosidade do recorrente e a gravidade do delito, evidenciadas pelas 
circunstâncias da conduta criminosa – homicídio praticado mediante disparos 
de arma de fogo, em virtude de vingança, pelo fato de a vítima ter, em tese, 
testemunhado contra o recorrente e porquanto ameaçar testemunhas com 
represálias – somadas à consistente possibilidade de reiteração delitiva, na 
medida em que ostenta anotação de ato infracional análogo ao delito de 
homicídio qualificado em sua ficha de antecedentes criminais e supostamente 
envolvimento com o tráfico de drogas, recomendando-se a custódia cautelar 
especialmente para a garantia da ordem pública e pelo risco de reiteração 
delitiva.

3. Esta Corte Superior possui entendimento firme no sentido 
de que a presença de condições pessoais favoráveis do agente, como 
primariedade, domicílio certo e emprego lícito, não representa óbice, por si 
só, à decretação da prisão preventiva, quando identificados os requisitos 
legais da cautela.

4. São inaplicáveis quaisquer medidas cautelares alternativas 
previstas no art. 319 do CPP, uma vez que as circunstâncias do delito e a 
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periculosidade social do agente evidenciam a insuficiência das providências 
menos gravosas.

5. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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